
 

DECRETO Nº 032/2014 

Data: 10 de Junho de 2014 
 

 

“Dispõe sobre o horário especial de funcionamento nos 

órgãos da Administração Pública Municipal em virtude dos 

jogos da Copa do Mundo de Futebol e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, SR. 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica Estabelecido horário especial de funcionamento nos órgãos 

da Administração Pública Municipal, nos dias que menciona, sem prejuízo da prestação 

de serviços considerados essenciais, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira na Copa 

do Mundo, conforme segue: 

I – no dia 12 de junho, quinta feira (Brasil x Croácia), o expediente de 

trabalho será das 07h00min às 11h00min; 

II – no dia 17 de junho, terça feira (Brasil x México), o horário de 

expediente de trabalho será das 07h00min às 11h00min; 

III – no dia 23 de junho, segunda feira (Brasil x Camarões), o expediente 

de trabalho será das 07h00min às 11h00min. 

Art. 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a preservação e 

funcionamento dos serviços essenciais afetos à sua responsabilidade área e 

competência. 

Art. 3 – A pasta de Educação seguirá o calendário letivo, elaborado 

pelas instituições municipais de ensino e aprovada pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de 

Junho de 2014. 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 


